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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUf

CNPJ N° 06.553.80V0001-02

LEI N° 3275/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

"Estabelece a obrigatoriedade de notificação ao Conselho Tutelar, por

parte da direção das escolas no âmbito do Município de Picos, dos

alunos que apresentarem ausência mensal as aulas acima de 30% do

percentual permitido por Lei e dá outras providências".

o PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no USO de suas

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos

aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art, 1° - Fica estabelecido a obrigatoriedade de notificação ao conselho tutelar, por parte

da direção das escolas no âmbito do município de Picos, dos alunos que apresentarem ausência mensal

as aulas acima de 30% do percentual pennitido por Lei.

Art. 3® - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.
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